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CARrÂ CoNvrrE N'. 002/2020
CoNSELHo ol CoononxlçÃo Rr,croxa.l nr E»uclçÀo on CATALÃo

MODALIDADE:

CARrA CoNvrrE N' 002/2020

(Regido pela Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores e Lei

Complementar n' 123 I 2006).

DATA DE ABERTURA: 26t06t2020

HORARIO: 14:00 horas

OBJETO:

Contratação de Empresa de Engeúaria para Reforma no Colégio

Estadual João Netto de Campos conforme projetos, memorial

descritivo e orçamento em anexo, no município de Catalão/GO.

TIPO Menor Preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOCAL

LICITAÇÃO:

DA
Av. José Marcelino,310 - Centro - Catalão - Goiás, CEP'75701-430.

FONE: (064) 3411-18176

PROCESSO N." 202000006001 509

INTERESSADO:
CoNsELHo DA CooRDENAÇÃo REGIoNAL DE EDUcAÇÁo DE

Clr,uÃo /CoxsELHo EscoLAR JoÃo Nerro »r CAMPoS

Conselho da Coordenaçáo Regionàl de Edoceçío Câtâllo
Áv. José Ittsrcelino, n'310. Centro, Crteláo- GO
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O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Constlxo on CoonorxlçÃo REcToNAL
DE EDUcÀÇÃo or ClrelÂo, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela
Portaria no. 002/2020 de 2010512020 toma público aos interessados, que estará reunida às l4:00h do
dia 2610612020, nas dependências da CRE Av. José Marcelino, 310 - Centro, Catalão - GO, CEP
75701-430, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam
participar da Carta Convite no 00212020, em epígrafe, do tipo Menor Preço, regime de execução
empreitada por preço global destinado a contratação de empresa de engenharia, para atendimento de
despesas com a Reforma no Colégio Estadual João Netto de Campos conforme processo n.o:

202000006001509, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste
edital e na Lei n'8.666, de 2l de juúo de 1993 e alterações posteriores. Lei ComplemenÍar 12312006
e Lei ComplemenÍar 14712014, exclusivamente micro e pequenas empresas.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente,
transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de
força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

l.l Contratação de Empresa de Engeúaria para o atendimento das despesas com REFORMA no
Colégio Estadual João Netto de Campos, no municipio de. Catalão/GO, proveniente do
PTogTama:, MELHORIA DA INFRAESTRIJTURA FISICA, PEDAGOGICA F,

TECNOLOGICA - AÇÀO: "Construção, Ampliação, Reforma e Adequação de Unidades
Escolares e Prédios Públicos: Código 12 368 1019 3019 - Fonte: 100-TE - Transferência
Corrente - 3.3.90.39.40., valor total previsto da contratação é de R$ 330.000,00
(TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS), conforme Projetos, Memorial Descritivo,
Orçamento completo, Cronograma Físico-Financeiro, e toda a Documentação apresentada e

relacionada em anexo, que integram este edital, independente de transcrição. A avença se

efetivará por meio de contrato, com vigência de acordo com a Portaria n" 51002019 SEDUC a
partir da emissão da Ordem de Serviço pela Superintendência de Infraestrutura, tendo sua

eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial. O prazo concedido para

conclusão total dos serviços será conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, não

podendo ser utilizado após a expiração do prazo estabelecido, salvo eventualidade que justifique

a prorrogação, devidamente autorizado pela Secretaria de Estado da Educação.

1.2 Qualquer modificação, substituição dos serviços e/ou suplementação a serem eventualmente

executados pela Contratada, dependerá de prévia aprovação da Superintendência de

Infraestrutura. Tais alterações, uma vez aprovadas pela referida Superintendência e efetivadas

pela Contratada, passarão à propriedade desta Secretari4 a qual lhes destinará o uso que lhe

aprouver.
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2.1 Somente poderão participar da presente Carta Convite empresas, especializadas no ramo,
legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 Poderão participar da Licitação, empresas, especializadas no ramo, legalmente estabelecidas,

desde que formalmente convidadas pela Comissão Especial de Licitação do Coxsrlso ol
CooRDENÀÇÃo REGIoNÂL DE EDUCÀÇÂo DE CATALÃo, ou_-ahda, as não convidadas, que

manifestarem seu interesse, exclusivamente por escrito, com antecedência de até 24 (vinte e

quatro) horas da apresentação das propostas, desde que estejam previamente cadastradas na

SUPERINTENDÊNCh Op SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA - SEAD, desde que sarisfaçam as

condições estabelecidas neste Edital.

2.2.1 Entende-se por devidamente cadastrada a empresa ou firma que teúa obtido ou obteúa o seu

cadastro na Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de

Administração do Estado de Goiás - SEAD, sita à Av. República do Líbano, no 1.945, 1" andar,

Setor Oeste - CEP:74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone: (62)3201-651516516.

2.2.2 O Cadastro "CRC" da SEÂD não dispensa a apresentação da documentaçâo exigida.

2.3 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.3.1 Receber os envelopes documentação e propostas devidamente lacrados. Não serão aceitos

envelopes COLADOS no momento da apresentação à Comissão Especial de Licitação, sob

pena de INABILITAÇÂO DA EMPRESA

2.3.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as

exigências do edital;

2.3.3 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de
técnicos para realização do julgamento;

2.3.4 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento",

constantes do item 07 deste instrumento;

2.3.5 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões

que vierem a ser tomadas.

2.3.6 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente

licitação;

2.3.8
Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, por intermédio do

quadro de aviso do Consuno ol CooRDENAÇÃo REGIoNÀL DE EDUCAÇÃo DE CATALÃo'

CoÍselho dr CoordensçÀo Rêgionsl de Educaçlo Cstalto
Av. José Mrrcelino, n'J10, C€ntro, Cstrlão - GO
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2.4 Poderão, a critério da Comissão, serem desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que
não resultem em prejuízos para o entendimento da proposta e parâ o seu julgamento, ou
para o serviço público.

2.5 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem parte integrante e inseparável

deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXO J Termo de Referência
ANEXO II Minuta Contratual
ANEXO III Carta de Apresentação da Documentação
ANEXO IV Termos de Sujeição do Edital
ANEXO V Carta Apresentação Proposta
ANEXO VI Declaração de pleno conhecimento do local e de suas condições
ANEXO VII Declaração que não emprega menor
ANEXO VIII Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo

3.1 Somente poderão participar da presente Carta Convite à empresas que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu
ramo de atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

Somente poderão participar da presente lic itacão emoresas ouê comorovarem obter na3.1.1
data da apresentacão da proposta, capital social mínimo ou Patrimônio Liquido
corresoondente a 10o/o (dez por cênto) do valor total êstimãdo no certame. Dor meio de
balaneo Patrimonial do último exercício. atualizado e reqistrado na Junta Comercial. As
sociedades recém constituídas poderão pa rticipar do ceÉame apresentando o balanco

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuragão legal, poderá representar mais de

um licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA
LICITAÇÃO:

3.4.1 Empresas Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução

ou em liquidação;

Empresas que estiverem suspensas temporariamente do direito de licitar e/ou declarada

inidônea por qualquer órgão ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou

Municipal, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena
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prevista no arÍ. 9'7, parágrafo único, da Lei n" 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma
das fases desta licitação;

3.4.3 Pessoa fisica ou pessoajuridica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja,
empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da
qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe
técnica, conforme disposto no artigo 9o incisos I e II da Lei 8.666/931.

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a
empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

3.4.5 Empresas que estejam suspensas de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e Logística
da Secretaria de Estado de Administração do Estado de Goiás - SEAD, sita à Av. República do
Líbano, n" 1.945, 1" andar, Setor Oeste - CEP:74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone:
(62)3201-6s1s16s16.

Empresas que estejam reunidas em consórcio ou grupo de empresa.

Empresas que não atendam as exigências deste Edital.

Empresas cujos sócios ou diÍetores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante.

Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n.o

8.666193;

3.4.6

3.4.7

3.4.8

3.4.9

3.4.10 Empresas que tendo construído obras para a Secretaria de Estado da Educação, não quitaram os
encargos sociais das mesmas, junto ao INSS e ao FGTS.

3.5 Neúuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma empresa na presente
licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultada à licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da
presente Carta Convite não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento
constante dos subitens 4.2.1 e/ott 4.2.2 do item 04 - Da Documentação, deste edital.

3.7 Encenada a fase de habilitação, se todas as licitantes desistirem expressamente do direito de
recorrer das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo
as propostas das licitantes serão abertos e anunciados os valores das mesmas, devolvendo-se
lacrados os envelopes das licitantes inabilitadas, procedendo-se registro em ata.

3.8 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar

reclamações ou recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente
constituído.

3.9 Quando da paÍicipação de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se

expressamente autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutaria, que também deverá

ser comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 04 - Da
6
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Documentação, deste edital, deverá ser referente à matriz, sendo obrigatória, também, a

âpresentação de todos os documentos que comprovem a regularidade Íiscal da filial.

3.10 No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não

sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3.11 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e

proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com
o subtitulo "DoCUMENTAÇÃo" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em
suas pafies extemas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes
dizeres: "Cor.lsELHo DA CooRDENAÇÃo REGIoNAL DE EDUcAÇÃo DE CATALÂo -
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE N. OO2/2020.

3.12 A Comissão Especial de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que

não forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.i3 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)
minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser
solicitados pelo e-mail do Conselho Escolar ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão de
Licitação - CL, situada a Av. José Marcelino, no 310, Centro, Catalão - GO, até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitaçáo
aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios,
falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

realização do certame, se for o caso. Qualquer modiÍicação no edital exige divulgaçáo pela mesma

forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4o do art.

21 da Lei no 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alteraçôes no edital,

estarão disponíveis junto à Comissão de Licitação do Conselho Escolar, não podendo as licitantes,

em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.
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CONSELHO ESCOLAR
coMrssÃo ESPECTAL DE LTC|TAçÃO
CARTA CONVTTE No. 002/2020
ENVELOPE N'. Oí - DOCUMENTAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 3.11 do item 03 - DA PARTICIPAÇÃO, deste
edital em papel timbrado, 01 (uma) via encadernada, contendo o número do CNPJ, Inscrições
Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser
numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página,
datada e assinada pelo representante legal da empresa de engenharia licitante com poderes
para tal investidura, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo
da Comissão Especial de Licitação, os documentos abaixo relacionados:

5. í .'t Para fins de habilitação, os LrcitanÍes CONVIDADOS poderão apresentar, devidamente
homologado e atualizado, cadastro no CADFOR e as empresas ,NIERESSADAS deveráo
obriqatoriamente apresent o CADFOR da SUPRILOG da Secretaria de Estado de
Administração do Estado de Goiás - SEÁD, sita à Av. República do Líbano, no 1.945, 10

andar, Setor OesÍe - CEP: 74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone: (62)3201-6515/6516. A
Licitante regularmente cadastrada, que apresentar o CRC -. Certificado de Registro
Cadastral, devidamente atualizado, fica desobrigada de apresentar os documentos
relativos à habilitação jurídica (item 5.2), regularidade fiscal e trabalhista (item 5.3) e
qualificação econômico-financeira (item 5.4), desde quê os referidos documentos
integrantes do Certificado estejam atualizados e em uigência, sendo assegurado o
direito de apresentar a documentação que estiver vencida no CRC, atualizada e
regularizada dentro do envelope n' 01 - DOCIJMENTAçAO.

5.1.2 - As licitantes deverão apresentar, obrigatoriamente, Prova de regularidade junto ao CADIN
ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgáos e Entidades
Estaduais, nos termos do art. 60, inc. l, da Lei Estadual no 19.754117.
(htto://aDlicacao.sefaz oo oov. br/oosUver/225804/cadin-estadual-cadast ro-informativo-dos-
creditos-nao-quitados-de-o aos-e-entidades-estaduais)

8

Conselho dr Coordenaçáo Rcgionel de Educf,ção Cstalío
Av. José NÍrrrclino, n" 310, Centro, Cstslío- GO

5
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5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da
empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituido, nos termos do subitem
seguinte. (A cédula da identidade poderá ser autenticada pela comissão especial de licitação,
com a apresentação da original).

5.2.2 MANpATo PRocURATóRro coM FIRMA REcoNHEctDA em cartório, acompanhada de cópia
da cédula de identidade do outorgado, caso o responsável pela proponente seja procurador
legalmente constituído e em caso de substabelecimento também deverá estar qualificado e

identificado e com firma recoúecida em cartório. O atendimento a este subitem suprime a
exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.2.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

investidura ou nomeação da diretoria em exercício.

5.3.1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.3.2 Cadastro de Contribuintes Municipal, expedido pela Secretaria Municipal de Finanças do

Município sede da licitante;

5.3.3 Certificado de Regularidade do F.G.T.S.- CRF, expedida pela Caixa Econômica Federal-
(www.caixa.gov.br)

5.3.4 Certidão negativa de débito, expedida pelo I.N.S.S. - Instituto Nacional de Seguridade Social-

(www.mpas.gov.br)

5.3.5 Certidão negativa de débito em relação a tributos e contribuições federais, expedida pela

Receita Federal- (www.receita.fazenda.eov.br)
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OBS: As comprovações pêrtinentes aos itens "5.3.4" e "5.3.5" serão alcançadas por meio de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rêceita Fedêral do Brasil (RFB) ê pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federâis e
à Dívida Ativa dà União (DAU) por elas administrados.

5.3.6 Certidão negativa de débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; (www.sefaz.go.gov.br)

5.3.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT;

5.3.10 fala eÍeito de comptevação da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno
Porte ou uando houver altera o con al ue altê os d s como:
endereco. cateqoria. quadro societário. obieto comercial e capital, os licitantes deverão
apresentar Certidão SimpliÍicada. emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da
Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses, constando no reÍerido documento a siqla ME ou
EPP.

5.3.11 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.9 for proveniente de microempresa
ou de empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com eÍeito de
negativa.

5.3.11.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior
ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da
fase recursal.

5.3.11.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contrataÇão, sem
prejuÍzo das sanções previstas no art. 8í da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

5.4.1 Cerridão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio da licitante,

que comprove inexistir dishibuição de ações de lalência e recuperação judicial, em quaisquer

dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inÍerior a 60

I dias da data da ê dos envelop documentacão e(sessenta DroDosta.
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5.3.7 Certidão negativa de débito em relação a tributos municipais, expedida pela Prefeitura
Municipal, do Município sede da licitante;

5.3.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exrgida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.



Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma
da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o
número do livro diario e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo
de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto
para empresa de engeúarias criadas neste exercício, que deverá apresentaÍ balanço de abertura
para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base

no balanço apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada e apresentada em papel
timbrado da empresa de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de
Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para tal
investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

/ ILG= (AC+RLP)/(PC+ELP)> 1

/ tLC = (AC) / (PC) > 1

/ ISG = AT/(PC+ELP) >1

Onde:
ILG : índice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral
AT: ativo totâl
AC = ativo circulante
RLP : realizável a longo prazo
PC : passivo circulante
ELP : exigível a longo prazo
Pl = palrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que 0l (um), em qualquer dos índices citados no

subitem anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio
liquido no mínimo de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s),
através de balanço patrimonial integralizado - do último exercício exigido na forma da Lei.

As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte documentação:

5.5.1 Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de

Engeúaria, Arquitetura e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CAU, com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante e prova de regularidade de situação

j unto ao CREA-GO. Se a licitante for de outro estado, que não o de Goiiís, será necessário o

visto do CREA-GO.

Conselho dâ CoordenâçÃo Regionrl de EducÂçõo Cltâlão
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5.5.2 A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta
licitação, profissional (is) de nível (is) superior (ores), com experiência comprovada, ou outro
devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor(es) de
Certidão de Responsabilidade Técnica - (CAT), junto ao CREA e/ou CAU por execução de

obras/serviços de caracteristicas Sruelg.qNtes ao solicitado neste edital, limitados às parcelas
de maior relevância conforme constam no item 4.5.4. e o Anexo I deste edital.

5.5.2.1 Apresentar um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, em nome do profissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente
acompaúados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma
das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de
serviços de caracteísticas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional
equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, que

são as constantes no item 5.5.3.

5.5.3 As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo definidas no presente instrumento
convocatório, a serem comprovadas através de Atestados, Acervos ou Certidões de
Responsabilidade Técnica são:

Pârâ os fins do inciso I do § l" do^Art.30 da Lci Federâl 8.666/93, são considerâdâs prrc€hs de mriítr rclêvÂnciâ técnicrs âs exÊcuçôcs.

PÀRCELA DE MAIOR REI,I]VANCIA _DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO EM ANIiXO NESSI EDIl'AL.

?ÀRCEIÁ DE IÍ.{OR RELEYIIiCL{:

sERuço / DEscxrç-io I§ID.{DE PIRCF.Í.1t)E \ItÍ(}a
xrr:r'ircr.r 1u.a1

PISO DE CONCRETO DESEMPENADO M2 | 177,75 588,88

# Os respectivos Atestados e Acervos Técnicos, devem conter discriminados os serviços
solicitados como parcela de maior relevância técnica.

5.5.4 A documentação de qualificação técnica apresentada pelas empresas licitantes, na hora da

abertura, será analisada pela Comissão Especial de Licitação, representantes de Empresas,
juntamente com um representante da COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÂO DE
CATALÃO, para posterior prosseguimento do processo.

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o
(s) profissional (is) e a emprêsa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através
de:

5.5.5.í Relação (ôes) empregatícia (s), por Cartêira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS
(das seguintes anotaçôes: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de
trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do
Trabalho, ou;

Conselho ds Coordensçlo Regionrl de [ducrçío Cetalio
Av. José Mârcclino, n" 310, Ce tro, Câtâlío - GO
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5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) dê Profissional (is) autônomo (s), que estejâ
registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com
aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, que
tenham registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da empresa de engenharia
licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente
registrados no CREA e/ou CAU, nas condiçôes pertinentes ao subitem 5.5.í;

5.5.5 Carta de ApÍesentação da Documentação contendo todas as informações e declarações,
conforme consta do ANEXO III deste edital.

5.5.6 Apresentar DECLARAÇÃO de que possui toda informação e coúecimento necessilrio à

elaboração da proposta, conforme ANEXO VI.

5.5.7 Não será admitida posterior modificação nos preços, prazos ou condições da proposta,
principalmente quanto à sondagem da terra e da fundação, sob alegação de insuficiência de
dados e/ou informações sobre os serviços ou condições do local.

5.5. rJ Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das

condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras
e/ou serviços, não podendo invocar qualquer descoúecimento, como elemento impeditivo da
correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato.

5.5.9 Apresentar Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme Anexo [V.

5.5.10 Apresentar Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito

anos) em honírio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo

ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

pa(ir de 14 (quatorze) alos, conforme artigo 27 , V da Lei 8.666/93, conforme anexo VII;

5.5.1I Apresentar Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme Anexo VIII;

5.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.7 Os documentos e certidões requeridos neste edital poderão ser emitidos através da intemet, desde

que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos

mesmos. (NÃo SERÁ PERMITIDA CÓPte DE DocuMENrAÇÃo EMtrlDA PELA INTERNET).

5.8 Os documentos rêlativos à Habilitação (Envelope no í ) e às Propostas (Envelopê no 2)

serão apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação, podendo tais
documêntos sêrem autênticados no dia da sessão, antês da entrega dos envelopes.
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5.9 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão
Negativa de Falência e Recupêração Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá
exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.10 Em neúum caso será aceita, quer na hora da abernra dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habititação que não fizerem constar do respectivo
envelope de documentação.

5.11 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser

solicitado o original para conferênci4 no pÍazo de 24 (vinte quatro) horas, regisffando-se em Ata
tal ocorrência.

5.12 Também motivará a inabilitação para os atos subseqüentes da licitação, falta de comprovação do
ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/servigos descritos nos Anexos constantes
deste edital.

coMrssÃo ESPECTAL DE LrcrTAçÃo
CARTA CONV|TE N". 002/2020
ENVELOPE NO. 02. PROPOSTA

6.1 A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços máximos orçados
pela SEDUC (conforme Projeto Básico - Anexo I), para contratação dos serviços, objeto da
presente licitação, em urn único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no subitem 3.11 do item 03 - DA PARTICIPAÇÃO, apresentar 0l (uma) via,

impressa ou datilografada em papel timbrado, encademada, contendo o números do CNPJ,

Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a

cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas orçamentiirias, em linguagem

clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à mÍrgem ou entreliúas que

comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,

com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante

legat da empresa de engeúaria licitante com poderes para tal investidura, constituída dos

seguintes elementos:

6.1.1 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda

corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado

os preços expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha

orçamentiiria constante do edital, em algarismo arábico (unitrí.rio e total por item) se possível

poi extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja,
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mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias,
comerciais e fiscais, encaÍgos habalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente
remuneração da empresa de engeúaria, e outras despesas, se houver.

6.1.2 Deverá declarar expressamente o prazo de validade NAO INFERIOR a 120 (cento e vinte)
dias corridos, conforme Alexo V, a contar da data de sua apresentação;

6.1 .3 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das
empresas de engenharia licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação.
Havendo divergência entre o preço unitário e o preço totâ|, PR-EVALECERÁ O PREÇO
UNITARIO e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e

por extenso, prevalecerá este último.

6.1.4 A licitante deverá indicar na proposta, para eleito de dados para emissão e assinatura do
contrato, o nome completo de seu representante legal, o N.o da Carteira de Identidade e CPF;

6.1.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa de engenharia licitante
com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e

declarações, conforme Alexo V deste Edital;

6.1.6 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem
os quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o
preço total dos serviços, nos termos deste Edital;

6.1.7 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste

Edital;

6.1 .8 O preço dos serviços desta licitação serão fixos e irreajustáveis nos termos da Lei 10.192/2001.
Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as

especifi cações mínimas solicitadas.

6.2 Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento,
constantes deste edital. Caso ocorra, será igualmente desconsiderada a cotação principal e a
opcional.

6.3 Em neúuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos
serviços requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s)
proposta(s) que inconer(em) neste ato.

6.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das

demais Iicitantes.

6.5 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por

representante da empresa de engeúaria licitante com poderes devidamente comprovado para tal

investidura.
Í5
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6.5.1 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta
Iicitagão e a que contiver preço excessivo ou manifestamente inexeqüível, salvo quando
apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da
Comissão, ser relevada.

6.6 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I/Planilha Orçamentaria,{Projeto
Básico.

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e previamente fechados ou lacrados contendo, os
documentos exigidos para habilitação e propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos
trabalhos licitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes,
para compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de
Licitação na verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes
à fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial
de Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os
licitantes. Caso a Comissão julgue necessríria, poderá suspender os trabalhos licitatórios para
posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como
de Lei, pubticando o resultado no mural do CoxsnLno DA CooRDENAÇÃo Rrcroxll on
EDUCAÇÃO CATALÃO.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas
permanecerão devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes,
ficando em poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo
recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109

da Lei no 8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

Co selho dâ Coordenâção Rcgional de Educâção Catsho
Àv. José Ms.cclino, n" 310, Centro, Câtalão- GO
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7.7 Das reuniões para recebimento e abeÍura dos envelopes de documentação e proposta, serão

lavradas em atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao
julgamento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e pelos

Licitantes presentes.
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8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o
art.45 da lei 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1 Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, regime de execução
empreitada por prego global, desde que atenda a todas as exigências estabelecidas neste
instrumento;

8.1.2 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos
da area referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.3 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.1 .3 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou regionalmente, sejam iguais
ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o obj eto licitado;

8.1.4.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do subitem 8.1 .4. 1, na ordem ctassificatóri4 para o exercício do mesmo direito.

8.1.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será

realizado sorteio entre elas, para que se identifique àquela que primeiro, poderá apresentar
melhor oferta.

8.1.4.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certaÍne.

8.1.4.5 O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4.

e 8.1.5., será observado o que dispõe os incisos I a IV do §2" do art. 3o da Lei n" 8.666/93.

Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação rcalizará sorteio, em ato público, para o
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qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
realizará o soÍeio sem a sua presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a
inabilitação da proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4 A Comissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação,
nos termos do § 3", do art. 43 da lei 8.666/93;

8.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)
especificados nos Anexos requerido neste Edital, ou ainda, aqueles que omitirem as

especifi cações mínimas solicitadas.

8.6 Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado

8.7 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no pfttzo estabelecido, o Cotselgo ol
CoononxaçÃo REGIoNAL DE EDUCAÇÃo DE CATALÃo poderá, nos termos do § 2", do Art. 64
da Lei 8.666193 e alterações posteriores, convocaÍ as licitantes remanescentes, observadas a
ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira
classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8 O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se
coúecimento do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que
presentes todos os licitantes habititados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural do
CoNSELHo DA CooRDENAÇÂo REGIoNAL DE EDUCÀÇÃo DE CATÀLÃo;

8.9 A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida
da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1o, parágrafo 2o, de 29 dejunho de

1995;

8.10 Será inabilitada a licitante oue não comDrovar, na fase de habilitacão , capital ou patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentiírios:

r' Dotação Compactada: 2017 .2202.292
r' Classificação Funcional: 12 368 1019 3.019
/ Natureza: 3.3.90.39.40
r' Fonte: 100-TE
/ Valor Previsto: R$110.384,34 ( CENTO E DEZ MIL TREZENTOS E OITENTA E

QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS ).
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/ DaÍa:2911212017

10.1 Transcorido o prazo recursal - 48h (quarenta e oito horas) e decididos os recursos
eventualmente interpostos, o processo licitatório será submetido à apreciação da Presidente do
Conselho Escolar, para adjudicação do seu objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação
da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

11.1 Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas,
ptanilha orçamentária, cronograma fisíco-financeiro, projetos e demais normas constantes deste

instrumento.

I 1 .2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a

proponente vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I1.3 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação
da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à
contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogaçáo do prazo, de acordo
com o que estabelece o art. 64, caput e §ío, Lei no 8.666/93.

11.3.1 Comprovação e atualização da documentação e certidões na forma legal, das exigências
declaradas e apresentadas neste Edital.

1 1.3.2 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra
realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada

com impericia técnica comprovada ou em desacordo com as nornas, especificações ou com as

determinações pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos ao edital, além do
recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei 8666/93 e as norÍnas da Lei n"

8.078/90.

1 1.3.3 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das

obrigações trabalhistas e previdenciiírias, referente aos trabalhadores que executaÍam a obra,

bem como as fiscais e parafiscais.

I1.3.4 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável

pelo seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

ll.4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões nos serviços contratados nos limites estabelecidos no § 1'do Art. 65 da Lei no.

8.666193.

Conselho dâ Coordenaçío Regionâl de Educâçlo Cstalão
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I I .4.1 Os acréscimos ou supressões aludidos no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pelo titular da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte.

11.4.2 A empresa de engeúaria vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 05 (cinco) anos, a partir do
recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

12.1 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações
Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a partir da emissão da Ordem de Serviços, pela
Superintendência de Infraestrutura.

12.2 A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela
FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente, como de emergência e
necessários ao andamento ou seguranga do serviço.

12.4 Se a licitante vencedora deixar de executar os serviços dentro do pÍazo e nas condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á as

penalidades deste Edital e legislação pertinente.

12.5 Os serviços objeto deste edital serão recebidos pela contratante através do setor competente da
Secretaria de Estado da Educação, da seguinte forma:

12.5.1 Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com a especificação e cronograma.

12.5.2 Definitivamente mediante termo circunstanciado, após verificar que os serviços entregues
possuem todas as características consignadas na proposta e no Edital, no que tange a

quantidade, qualidade e prazos ali especificados.

12.5.2.1 O recebimento provisório ou deÍinitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela
qualidade dos serviços executados.

Conselho dâ Coordenrção Regiooâl de Educsçío Catalão
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12.3 Na existência de serviços não descritos na Planilha Orçamentária e/ou Memorial Descritivo, a
CONTRATADA somente poderá executá-los após aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão
de qualquer procedimento técnico ou norma não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da
utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos
de funcionalidade e adequação dos resultados, bem, como todas as normas da ABNT vigentes, e

demais peÍinentes.

12.5.2.1.1A partir do inicio da obr4 os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra deverão perÍnanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar as

ocorrências, natuais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações

deverão ser realizadas diariamente.
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12.6 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado
pela Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação.

12.6.1 Caberâ à contratada o fomecimento e manutenção de um DIARIO DE OBRA
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção,
aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá entregar,
diariamente, cópia do Dirlrio de Obra ao profissional da Superintendência de Infraestrutura da
Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte, responsável pela Fiscalização.

12.6.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a

realizaçáo dos trabalhos da licitante contratada, deverão ser anotados e assinados pela

Fiscalização no Diario de Obra, e, aquela se obriga a dar ciôncia dessas anotações no próprio
Livro, através de assinatura de seu Engeúeiro Responsável Técnico.

12.6.3 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a

contratada deverá recorrer ao Diiirio de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações,
alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

como12.6.4 Neste caso, também é imprescindivel a assinatura de ambas as partes no livro,
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

12.7 Serão obrigatoriamente registrados no "Diiírio de Obra".

12.7.1 PELA CONTRÂTADA:

12.7 .1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

12.7.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

12.7 .1.3 As consultas à fiscalização;

12.7.1.4 A descrição dos equipamentos incluidos ou retirados no canteiro;

'12.7 .1.5 A movimentação ocorrida no quadro de pessoal;

12.7.1.6 O resumo dos servigos realizados e as ocorrências disciplinares;

12.7.1.'7 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

12.7.1.8 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

12.7 .1.9 As respostas às interpelações da Íiscalização;

12.7 .1.10 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

Conselho ds Coordensçio Regionâl dc EducsÉo CâtÂlão
Av. José Msrcelino, n'310, C€nlro, Cstrlão - CO
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12.7 .l .11 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

12.7 .l .12 Todas as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização;

12.7 .1 .13 A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas.

12.7.2 PELA FISCALIZAÇÃO:

12.7.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 12.5.1.1 e 12.5.1.2 anteriores;

12.7.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações,
prazo e cronogrírma;

12.7.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Dirírio de Ocorrências;

12.7.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência
simultânea para a autoridade superior;

12.7 .2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

12.7.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização

12.8 Recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após
verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

12.8.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
contratada;

12.8.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observada o disposto no

aÍ. 69 da Lei n." 8.666193.

l3.l Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de Infraestrutura a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer à

contratada, os dados e os elementos técnicos necessiirios à realização dos serviços licitados.

13.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusiva à obra, com

dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

Conselho dâ Coordene(lo Regionsl de Eduarçto Cstrlão
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13.3 Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

13.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o Conselho Regional
de Arquitetura, Engeúaria e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será
encamiúada à Gerência de Engeúaria e Acompaúamento de Obras da Rede Fisica;

13.3.2 Diário de Obras;

13.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

13.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar

13.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social
(GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso

será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

13.4.2 Resumo da folha de pagamento mensal dos luncionários da obra;

13.5 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engeúaria que lhe forem fomecidos pela
Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de Infraestrutura e às

modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

13.6 Poderá a Secretaria de Estado da Educagão, através da Superintendência de Infraestrutura, ao seu

critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso

essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as norÍnas,

especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei n'
8.666193.

13.7 Neúuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, poderá ser

feita pela empreiteira, podendo, entretanto, a Secretaria de Estado da Educação, determinar as

modificações tecnicamente recomendáveis, desde que justiÍicadas e correspondentes a um dos

itens abaixo:

13.7. I Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no contrato;

13.7.2 Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte desses trabalhos.

13.7.3 Suspensão da natureza de tais trabalhos;

13.7.4 Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à conclusão dos serviços

contratados.
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13.8 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da
obra, deverão ser justificados e autorizados, sempre por escrito, pelo Setor de Engeúaria da
Secretaria de Estado da Educação.

13.9 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

13.10 A autorização para execução do serviço extracontratual será efetivada por meio de anotações
no Diario de Obra.

13.1I Os serviços poderão ser acrescidos ou suprimidos, a critério da Secretaria de Estado da
Educação, nas mesmas condições contratuais, nos limites estabelecidos pelo § lo do art. 65,
da Lei 8666/93.

13.12 As alterações de serviços serão efetivadas através do competente Termo Aditivo após

apresentação da proposta para realização das alterações, obedecendo aos seguintes critérios:

13.12.1 Os serviços, cujos preços constarem da proposta inicial, inclusive o BDI, serão acertados pelos
seus valores históricos.

13.12.1.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data base conespondente à data
de apresentagão da proposta por época de abertura da licitação.

i3.13 Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão acertados com base em
nova proposta ficando o valor total limitado ao valor do custo orçado pela Secretaria de Estado
da Educação, para os mesmos serviços, calculado através da Tabela de Preços vigente nesta

época, adotando-se o BDI real obtido através do resultado da divisão entre o valor da proposta
segundo a qual a empresa sagrou-se vencedora do certame e o custo orçado pela Secretaria de

Estado da Educação, baseado na Tabela vigente na época de abertura da licitação.

13.13.1Para efeito de reajustamento, a periodicidade terá como data base a data da assinatura do

Termo Aditivo.

14.1 Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do

pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da lei n" 8.666193 e

legislação pertinente.

14.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de licitação

aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos

licitatórios, falhas ou inegularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá

efeito de recurso.

14.3 Dos atos decorrentes da execução desta CaÍa Convite cabem recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

Conselho dâ Coordenrçro Regionàl de Educsção CâÍslão
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14.4 O recurso será interposto por escrito no pftzo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do
ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar João Netto de Campos, por
meio da Comissão Especial de Licitação competente, e protocolado na Secretaria do Colégio
Estadual João Netto de Campos.

14.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de
02 (dois) dias úteis.

14.6 O recurso será dirigido a Presidente do Coxsrlso DA CooRDENAÇÃo REGToNAL DE

EDUcAÇÀo DE CATALÃo, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo concedido às

demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado.

14.7 Subindo o recurso, a Presidente do Coxsuuo DA CooRDENAÇÃo REcIoNAL or EoucrçÃo
DE CATALÃo proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento
do recurso, proveniente da COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

i4.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

15.1 O pagamento será efetuado por meio de Cheque nominal, mediante a apresentação do
cronograma Íisico-financeiro, constante deste edital, relatório parcial da execução da obra e
medição, realizada pela Superintendência de Infraestrutura, para verificação e posterior
deferimento e atesto, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de
direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar João Netto de
Campos, para solução de seus débitos.

15.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA
FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será

preenchida com destaque do valor de retenção de l1%o do valor da mão-de-obra para a

Previdência Social. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do

valor da fatrua emitida pela CONTRATADA.

15.3 O CoNSELHo DA CooRDENAÇÃo REGToNAL DE EDUcAÇÀo DE CATALÃo pagará à contratada,

o valor dos serviços executados, de acordo com o cronograma fisíco-financeiro ou através de

medição feita pelo Fiscal da Secretaria de Estado da Educação;

15.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

15.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Conselho da Coordenâçáo R€ionil de Educrçlo Câtrlío
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15.3.3 Certidão de Regutaridade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela
Prefeitura do Município no qual a empresa se localiza.

15.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

15.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente
preenchida, sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação
da mesma;

15.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

15.3.7 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços
relerentes à fatura apresentada estão contabilizados.

15.4 Na hipótese da contratada não cumprir o disposto nos itens 15.2.4, 15.2.5,15.2.6 e 15.2.7 ou for
apurada alguma divergência nos documentos apresentados, o CoNSELHo DA CooRDENAÇÃo
REcIoNAL DE EDUcAÇÃo DE CATALÃo reterá o percentual de I lYo (onze por cento) sobre o
valor da mão-de-obra dos serviços constante da nota fiscal, de acordo com o disposto no aÍ. 31

daLei 8.212 de24.07.1991 alterada pela Lei n" 9.711, de 20.11.1998.

15.5 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma fisico-financeiro ou através de
medição, devidamente atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos
mencionados nos subitens 14.2.1 a 14.2.7, deste Edital.

15.6 Para o pagamento da 1" NOTA FISCAL, a contratada deverá, além dos documentos enumerados
no item 14.2 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica
(ART's) referentes aos serviços contratados.

16. 1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: até

16.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes;

16.1.2 Unilateralmente pelo CoNSELHo DA CooRDENAÇÀo REGToNAL DE EDUcAÇÀo DE CATALÃo,
sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada
ind isponibilidade dos serviços;

l6.l .3 Unilateralmente pelo CoNsELHo DA CooRDENAÇÃo REctoNAL on EluclçÃo DE CATALÃo.
sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou
extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

1 6. 1 .4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou pnvos.
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16. I .5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos

16.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando o CoNSELHo ol CoononNlçÃo REclox,{L nr
EouclçÃo op C,q.rlrt,Ão a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo
estipulado.

16. I .8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicagão ao CoNSELHo DA

CooRDENAÇÃo Rrcror,l.r.l »e EDUcAÇÂo DE CArALÃo.
Pela subcontratação total ou parcial do objeto, salvo os cnsos especificados no subitem 5.2

deste edital, pela transferência total ou parcial do seu patrimônio, pela associação da contratada
com outrem, bem como a fusão ou incorporação ou cisão da empresa, quando estas
transformações alterarem o seu objeto social, tomando-o incompatível com a execução do
objeto deste contrato ou se não comprovarem a regularidade fiscal e econômico-financeira que
também deverão ser mantidas durante toda a execução do contrato.

16.1 .9

16. I . l0 O desatendimento às determinações regulares dos Engeúeiros Fiscais

16.1.11O cometimento reiterado de faltas na execução deste conüato, devidamente consignada no
Diario de Obra.

16.1.12 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

l6.l.l3 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutuÍa da contratada, que prejudique
a execução do contrato.

16.l.14Os casos de rescisão previstos nos itens 16.1.1 a 16.1.10 desta Cláusula acarretarão as

consequências previstas no Artigo 80, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo
das sanções previstas neste contrato.

16. I . 15 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia,
se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o
pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofiido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta,
nos seguintes casos:

16.1.15.1 Quando a Secretaria de Estado da Educação, suprimir os serviços além do limite de

25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16.1.15.2 Quando o Coxsnlso DA CooRDENAÇÃo Rrcloxlt- Df, EDUCAÇÁo DE CATALÃo,
mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que lotalizem o mesmo prazo, sendo facultado à

contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação. 
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16.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra. assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

16.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução
de obra, serviço ou fomecimento, nos prÍzos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas no projeto.

16.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

16.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou de forqa maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do conuato.

16.1.15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a

conveniência do Coxsnluo ol CoonopxlÇÂo Rncroxlr- on Enuc.lçÂo »n C.lulÃo,
mediante autorização expressa e fundamentada da Diretoria, tendo a contratada direito de

receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

16.2 Se a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas ou inlringir os
preceitos legais, ressalvados os cÍrsos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e
comprovado, responderá, conforme a nal.rtÍeza e gravidade da falta cometida, às penalidades e

sangões pertinentes à matéria.

16.3 O atraso injustificado na execução dos serviços adjudicado sujeitará à adjudicatríria, multa de

mora, no valor de 2% (dois por cento) do valor adjudicado. A multa será descontada dos
pagamentos ou da garanti4 quando houver, ou ainda, se for o caso, cobrado judicialmente. Caso

persista o atraso na entrega ou execução do objeto adjudicado, poderá ser anulado o contrato, e

conseqüentemente a aplicação das penalidades previstas nos itens seguintes:

16.3- I Advertência conforme o caso.

16.3.2 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Secretaria de Estado da Educação no prazo não superior a 02 (dois) anos.

16.3.3 Em função da natureza e/ou gravidade da infração cometida, a licitante poderá, ainda, ser

declarada inidônea. Observado a competência nos termos do § 3" do aÍ. 87 da Lei 8666193,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo.

16.3.4 Demais casos previstos no art. 79 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
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17.1 Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

17.1.1 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito
relativo às contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da
proposta.

17.1.2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela
Secretaria da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do
contrato.

17.1.3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-
GO e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n'
5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n" 307 de 28 de fevereiro de 1986, do
CONFEA.

17.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da Secretaria da Educação.

17.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que

cometer falta disciplinar ou cuja substituição teúa sido solicitada pela CONTRATANTE, seja

mantido ou retome a atividade nos imóveis desta.

18.1 Após a apresentaÇão da proposta, não será admitida retificagão quanto à cotação, ficando a

proponente sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto

para cumprimento do contrato.

18.2 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e

especiais deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e

submissão às normas ora estabelecidas.

18.3 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado

total ou parcial, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estâbelecidos

no aÍ.65 da lei no 5.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou

reclamação, nos termos da Lei pertinente.

18.4 A ticitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando

obrigada, perante o Conselho Escolar João Netto de Campos, pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta licitação.

I 8.5 Em observação à Resolução CODEFAT-224/99, obedecidas as exigências legais; recomendamos

que as coniratações doi trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo

SINE/GO.
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18.6 As dúvidas oriundas deste Edital seáo drinudas de acordo com aLeí8.666/93, de2l dejunho
de 1991. e na omissào desta, pelas demais emendas Federais, Estaduais e Municipais e pela
Comissào de Lictaçâo do Conselho Escolar Joào Netto de Campos.

11.l.7 As dúr,iclas surgidas, serão sânadas diretamente com a Comissão de Licitação do CONSELHo DÀ
cooRDENAÇÃO RECTOTiAL Dr EDriC.{ÇÂO DE CArALÀO. situada NA AVENIDA Ricardo
Pararrlros n'6J4 bairro Pio Gomes telefone: (64) 3221-3142, devendo ser dirigidas por escrito a

Comissào.

18.8 E facultada à Comissào ou Autoridade Superior, em qualqucr fase da licitaçâo. a promoçâo de
diligcncia a csclareocr ou a complementzu a instrução do processo, vedada à inclusAo posterior
de documento ou informaçâo que deveria constaÍ originalmente da Proposta:

18.9 O rcprcscDtanle ou preposlo só poderá mâl)ifestar duürlte o procedimento licitatório caso
apresente no Envelope 0l(documentação), docun')ento procuntório e identidade do representante
ou preposto, com reconhecimento de fiÍma e autenticado respectivamente.

llJ.l0Para conhecimento dos interessados. expediu-se a presente Cana Convite, que teú sua cópia
afixada nir tluadro próprio de ayisos da Urridade Escolar, cstando a Comissâo Especial de
Licitação a rlisposiçâo dos interessados no hoÉrio de funcionamento da unidade comercial, em
dias úteis.

l8.ll A não solicitaçâo tle inlormações complementares, por pane das proponentes interessadas,

implica na tácita admissAo de que as hformações técnicas e jurídicas foram consideradas

suficientes.

1 li. I2 CO]V1ISSÀo ÊSPECIAL DE LICITAÇÀO COT-SELHO DA COORDENÂÇÀO REGIONAL DE

EDLCAÇÂo DE CATALÃo. cnr ( ulxlâo i Goiás aos t 5 dias do mês de Juúo dc 2020.

,4,6,s1-#"*n'^;
Dalva Stela TeLxeira

G"r,.L.<,,. { &:-r*..
Adilson Pnrto Ciriaco

L'\4embÍo 2'lr,1em

( oostlh. d! ( oo.íldro{ii.) Rrsioúrld( Edu(âçÍ, C0r|llôo
'\,..1d\i \lir(elho. tr'll0. (.üaro. ( rú84 - G(,
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ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS/ VALORES ESTIMADOS

ITEM sERVrÇO
PREÇO(RS)
C/BDI

PREÇOS(RS)
S/BDI PART.(%)

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO (R$)

Recomendações gerais
I - O licitante deverá estar atento ao Memorial Descritivo e as especificações técnicas, quando da

apresentação dos preços.
2- Os quantitativos e preços apresentados no orçamento são para simples comparação, sendo de

total responsabilidade do participante, o orçamento apresentado.
3- O pagamento será efetuado mediante a apresentação à Gerência de Fiscalização da

Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação, de relatório de
execução da obra com medição feita pelo respectivo Fiscal, segundo cronograma fisico-
financeiro, em anexo, para posterior deferimento e atesto do Técnico responsável. Unidades,

Quantidades e Preços Unitarios constam na planilha orçamentiiria.

19.l Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato
com o Conselho Escolar Cora Coralina ,em honiLrio de funcionamento da Unidade Escolar, em
dias úteis.

18.2. O recebimento dos serviços será feito peta CONTRATANTE, ao término da obra, após
verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
contratada;

Consêlho dr CoordenâçÁo Regionsl de Edúcf,çío Cstalào
Av. José MâÍcelino, n" 310, Centro, Câ(alão- GO

I

I

19.2 b) Definitivamente, por um membro da Comissão Especial de Licitação, pelo Presidente do

Coxsnluo DA CooRDENAÇÃo REcIoNAL DE EDUcAÇÃo DE CATALÃo e pelo Engeúeiro da

Superintendência de Infraestrutura designado pela autoridade competente para acompanhamento

e fiscalização da obra, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n.o 8.666/93.
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I8.3. O Conlmlo !eá vigência de ltD (duzeotos) dir5. !'ootâdos d! emissào da OÍdeÍn dc Serviço pcla
Superilcllilên.m de InfÍâeslutura. estando sua cficáciâ condicaollada à efctiva publicação no
I)ririo Olicial.

I8..{ A llsciliz.çào daobrà será realüada por prcfigsionais indicados pela SEDUC.

t9..'l cor\4tSSÀO ESPECTAL DE LICITAÇÂO do CoNsELflo D^ CooRDÊN^Çlo Rf,ctotiat- DE

f Drc,\ÇÀo DE CATALÂ0, CâlaEo CO, aos I J d ias do Ínss de Juúo de 2020.

Sêcrêtàriâ
Estadô dâ
Educação

oo\,^ Ud"í"n ;
Prcsidente ds CoÍniisio

Dalva Srela Tcireua

\aJNn Púro Cúàco
l
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Contratação de empresa de engenharia para REFORMA
no situado à

n Setor
Catalão- Goiás, telefone: (64), que entre si fazem e a

empresa
sob as condigões abaixo

O Colégio Estadual _, por intermédio do
CONSELHO ESCOLAR CNPJ N." _pessoa jurídica de

direito público intemo, representado neste ato pela (o) Presidente brasileiro, casado,
residente e domiciliado na Cidade de Catalão/Goiás, inscrito no RG sob o no, e no CPF sob o no, doravante
denominado CONTRATANTE e a Empresa .......... pessoa jurídica de direito privado,
nesse ato representada por portâdor da CI N. ---- e CPF N. -------------------------- com
seus atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em na ....................................
inscrita no CNPJ/MF sob o no............. Inscrição Estadual no............ doravante denominada
apenas CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei 8.666, de 2l
de junho de 1993 e sua alterações posteriores, o Contrato n'. /2019, conforme Edital Convite n."

_12019 do Conselho Escolar _, processo n.o

mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

l.l Constitui objeto deste aj uste a Contratação de empresa de engenharia para reforma, conforme
Projetos, Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma Físico Financeiro, Planilhas, de acordo com as
quantidades e especificações técnicas constantes no Projeto Básico - Anexos, integrantes do Edital Convite
n" _/_, tipo Menor Preço, regime de execução empreitada por preço global, e seus anexos,

assim como dos autos do Processo no

independentemente de transcrição.
que são partes integrantes deste Contrato,

Também, constituem objeto deste contrâto â prestação de serviços e fornecimento de outros
materiais que porventurâ não foram acima transcritos, mâs que se encontram devidamente
especiÍicados no Projeto Básico - Anexo I do Edital do Convite.

1.2 - Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela

legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA -DASOBTUGACÕES:

2.1- DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2.1.1,1 - Acompanhar e fiscalizar a execugão deste contrato, comunicando possíveis

irregularidades ao setor competente;

Consrlho dâ Coordeneção Regional de f,docrção Catâlâo
Av. José Marcelino. n" 310. Centro, Câtallo- GO
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2.1,1.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus
trabalhos dentro dâs norÍnas do contrato.

2.1.1.5 - A CONTRATANTE responde solidariamente com a CONTRATADA pelos
encargos previdenciiírios resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n.o
8.212, de24/07/1991.

2.1.1.6 - A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar,
os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas
retidas nos prazos legais.

2.1.1.7 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira

2.2.1- Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, a CONTRATADA obriga-se à

2.2.1.1 - Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito
desempenho do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior,
podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2,1.2 - A CONTRÂTADA se obriga executar as obras empregando exclusivamente
materiais de primeira qualidade, de acordo com as norÍnas e condições pertinentes e

estabelecidas no Edital, e declarações expressas nâ proposta, obedecendo, rigorosamente, aos

projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela CONTRATANTE e às modificações
propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durânte a execução dos serviços;

2.2.1.3 - Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigagões tributárias e sociais
admitidas na execução do presente instrumento;

2.2.1.4 - Responder pelos danos de qualquer naÍweza, que venha a sofrer o patrimônio da

CONTRATANTE, em razão de agão ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de

quem em seu nome agir.

2.2.1.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE.

a) No caso de anuência com a subcontratação, a empresa subcontratada estará sujeita as

mesmas exigências para habilitação da empresa contratadas previstas no art. 27 e

seguintes e as do inciso XIII, do art. 55, todos da Lei Federal n".8.666193.

2.2.1.6 - Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação

por parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do

serviço público;

Conselho de Coordenaçâo Regionil dt EdücaçÍo Catslão
Av. José Mrrcelino, n' 310, CcÍtro, CâtâlÍo - GO
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2.1.1.2 - Fiscalizzr a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais empregados.

2.1.1.3 - Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser
lotado na Unidade Escolar.

2.2 - DA CONTRATADA:
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2.2.1.7- Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de
débito relativo às contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91 (CND e FGTS) e

cópia da proposta.

2.2.1.8-. A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e

aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do
contrato.

2.2.1.9- Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA-GO e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitagão, conforme determina a
Lei n". 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n". 307 de 28 de fevereiro de 1986, do
CONFEA.

2.2.1,10- Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação
pertinente e aprovação da CONTRATANTE.

2.2,1.11 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

2.2.1,12 - No caso das obrigações serem cumpridas por Filial a mesma deverá apresentar os
documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda
execução do contrato.

2.2.1.13 - No caso de anuência com a subcontratação, â empresa subcontratada

2.2.1.14 - Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição
imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o
empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela
CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta;

2.2.1.15 - A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais.

2.2.1.17 - Não transferir suas obrigações para outrem, sem prévio consentimento dâ

CONTRATANTE, sendo que a CONTRATANTE não fica obrigada a aceitar tal
transferência.

2.2.1.18 - 
^ 

CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão

da Ordem de Serviço ou Fomecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das

mesmas nos setores competentes da SEE, independente de notificação.

Conselho dâ Coordrnrçío Regionrl d€ l)ducrção Câlâlão
Av, José Marcelino, n'310, Centro, Câtrláo - GO

a) estará sujeita as mesmas exigências para habilitação da empresa contratada previstas no
art.27 e seguintes e as do inciso XIII, do artigo 55, todos da Lei 8.666/93;

b) No caso de anuência com a subcontratação, deverá ser apresentada toda documentação
relativa a regu laridade j urídica e Íiscal da empresa subcontratada.

2.2.1.16 - Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do
Convite, Contrâto e do Convênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não

serem atestâdas.

Somos todos
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2.3 - Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão
considerados como paÍe integrante do presente conüato.

2.4 - Caberá à CONTRÂTANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fomecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

2.5 - A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de servigos placas alusivas à obra, com
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.6 - Poderâ a CONTRATAI\TE, ao seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer para
qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma caso essa tenha sido executada com imperícia
técnica comprovada, ou em desacordo com as nornas, especificações ou com âs determinações da
fiscalização, nos terÍnos do art. 69, da Lei no 8-666193.

2.7 - Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, poderá ser feita
pela CONTRATADA, podendo, entretanto, a CONTRATANTE determinar as modificações tecnicamente
recomendáveis, desde quejustificadas e correspondentes a um dos itens abaixo:

2.7.1 - Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no contrato;

2.7.2 - Alteragão dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte desses
trabalhos;

2.7.4 - Execuçáo de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à conclusão dos
serviços contratados;

2.8 - Qualquer alteração, a modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto, deverão
ser justificados e autorizados, sempre por escrito, pela CONTRATANTE.

2.9 - Os serviços poderão ser acrescidos ou suprimidos, a critério da CONTRATANTE, nas mesmas
condições contratuais, nos limites estabelecidos pelos & 1" do art.65, da Lei 8.666193.

2.10 - As alterações de serviços serão efetivadas através do competente Termo Aditivo após apresentação da
proposta para realização das alterações, obedecendo aos seguintes critérios:

2.10.1 - Os serviços, cujos preços constarem da proposta inicial, inclusive o BDI, serão

acertados pelos seus valores históricos.

2.10.2 - A periodicidade mínima de reajuste ou revisão de valores das parcelas do cronograma
fisico-financeiro será de 0l (um) ano contado da emissão da Ordem de Serviço

2.ll - Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão acertados com base em nova
proposta ficando seu valor global limitado ao valor do custo orçado pela CONTRATANTE para os mesmos

serviços, calculado aÍavés da Tabela de Preços vigente nesta época, adotando-se o BDI real obtido através

do resultado da divisão entre o valor da proposta segundo a qual a CONTRATADA sagrou-se vencedora do
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certame e o custo orçado pela CONTRATANTE, baseado na Tabela vigente na época de abertura da
licitação.

2.12 - É expressamente vedada a subcontratação total dos serviçoVobras desta licitação, sendo que poderá

ser subcontratado parcialmente por parte da CONTRATADA, observada as condições deste Edital e seus

anexos, mediante prévia anuência e autorização formal a critério da contratante, que não se obriga a aceitar
tal subcontrâtação.

2.13 - Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenlâ sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome a

atividade nos imóveis desta.

2.14 - A CONTRATADA deverá submeter-se às normas contidas no aÍtigo 69 da Lei 8.666/93 e na Lei
8.078/1990.

3.I - DO PAGAMENTO:

Os serviços custarão à CONTRATANTE R$3 1 I

serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro, contados a partir da

apresentação das faturas correspondentes, devidamente atestadas, concluído o processo próprio para

a solução de débitos de responsabilidade da CONTRATANTE.

3.1.2 - No caso de eventual atraso de pâgamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se
índices econômicos oficiais, de acordo com as norrnas legais e de mercado INPC (Indice Nacional
de Preço ao Consumidor) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e na

falta deste, será aplicado o IGPM (Indice Nacional de Preços de Mercado), da Fundação Getúlio
Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação de valor dos serviços, no período.

3.1.3 - O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão.

3.1.4 - O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições

mensais, sendo que as faturas deverão ser âpresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.4.1 - Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.4.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.4.3 - Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida

pela Prefeitura do Município no qual a empresa se localiza.

3.1.4.4 - Cópia da mâtrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obrajunto ao INSS;

3.1.4.5 - Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra,

devidamente recolhida e respectiva folha de pagâmento;
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3.1,4.6 - Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os
serviços referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.4.7- Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

3.2- Na hipótese da CONTRATADA não cumprir o disposto no item 3.1.4.4, 3.1.4.5, 3.1.4.6 e 3.1.4.7
ou for apurada alguma divergência nos documentos apresentados, a CONTRATANTE reterá o
percentuaf de lloÁ (onze por cento) sobre o valor dos serviços constante da nota fiscal, de acordo com o
art. 31 da Lei n' 9.711, de 20.11.98.

3.3- Pela execução dos serviços, o CONTRATANTf, pagará à CONTRATADA o valor conforme
cronograma fisico financeiro e medição feita pela Rede Física, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, contendo o número do Convite, do contrato, a descrição dos
serviços prestados com seus respectivos valores com destaque do valor da mão de obra e valor do
material e o VALOR TOTAL.

3,4 - Para o pagamento da l" medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no
item 3.1.4 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs)
referentes aos serviços contratâdos.

3.5.1- A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma
fisico-Ílnanceiro da proposta será de 01 (um) ano, contado a paíir da data base correspondente à
data limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação, podendo este
período ser modificado por ato do Govemo Federal.

3.5.2- Após o prazo previsto no item 3.5.1 as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice
Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relagão data

limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitagão.
Io - lndice referente ao mês da data limite para apresentação da proposta por ocasião

da abertura da licitação.

3.5.3 - No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá

apresentar os documentos que comprovem a sua regularidade fiscal.

,I - CLAUSULA OUARTA-I) OS RECI]RSOS FINANCEIROS E ORCAMENT

4.1 - A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários
/ Dotação Compactada: 2017.2202.292
r' Classificação Funcional: 12 368 l0l9 3.019
/ Natureza: 3.3.90.39.40
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/ Fonte: 100 - TE
/ Valor Previsto:
/ Data:Z9 I 121201'l .

5.1 - O presente Contrato teú vigência de 200 (duzentos) dias contados da emissão da Ordem de Serviço
pela Superintendência de Infraestrutura, estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa
oficial.

5.2 - A CONTRATADA manterii durante toda â execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

5.3,1 - O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria
e Cronograma Físico-Financeiro.

5.4 - PR RR A Ã

5.4.1 - O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a
necessidade da contratante, a Lei Federal n" 8.666/93 e a legislação pertinente.

6 - CLÁUSULA SEXTA. DA FISCALIZAÇÃO:

6.1 - A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela
SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA.

6.2 - Caberâ à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁHO DE OBRA permanentemente
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao
Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 - As observações, dúvidas e questionâmentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas ânotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro
RT.

6.4 - Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a

CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações,
alterações técnicâs ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4,1 - Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's do responsável pela Obra e o Diário de Obra

deverão permanecer no canteiro. O Diario de Obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais

ou não, relevantes pâra o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas

diariamente

Consêlho da Coordenâção R€ioÍâl de f,ducâçâo Catsl:lo
Av. José M{rcelino, n" 310, Centro, C{tâllo- GO

39

5. CLÁUSULA 0UINTA - DA YIGÊNCIA / PRAZO / PRORROGACÃO:

5.3 . PRAZO:

Somos todos

GOIAS



Secretaria
de Estado da

Educação

6.5 - Serão obrigatoriamente registrado no "Dirário de Obra":

6.5.1. PELA CONTRATADA:

6.5.1 .l - As condições meteorológicas prejudiciais âo andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 - As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitâs à sua ingerência;

6.5.1.3 - As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 - A descrição dos equipamentos incluídos ou retirados no canteiro;

6.5.1.5 - A movimentação ocorrida no quadro de pessoal;

6.5.1.6 - O resumo dos serviços realizados e as oconências disciplinares;

6.5.1.7 - As datas de conclusão de etapâs caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.8 - Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.9 - As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5. L l0 - A eventuâl escâssez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1 .l I - Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.1.12 - Todas as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalizaçâo;

6.5. I .13 - A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestagão de Contas

6.5.2 - PELA FISCALIZAÇAO

6.5.2.1 - Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5,1.1 e 6.5.1.2
anteriores;

6.5.2.2 - Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as

especificações, pmzo e cronograma;

6.5.2.3 - Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de

Ocorrências;

6,5.2.4 - Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRÂTADA, com

correspondência simultânea para a autoridade superior;

6.5.2.5 - Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do

desempenho da CONTRATADA;

6,5.2.6 - Determinação de providências para o cumprimento das especificações;
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6.5.2.7 - Outros fatos ou observações cujo regisho se tome conveniente ao trabalho de
fiscalização.

6.6 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da
sua perfeita execução, da seguinte forma:

6.6.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita
da contratada;

6.6,2 Definitivamente, por um membro da Comissão Especial de Licitação, pelo Presidente
do Conselho Escolar e um Engenheiro da Superintendência de Infraestrutura designado pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelâs partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos terÍnos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.'8.666193.

6.7 A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela
FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente, como de emergência e necessários ao
andamento ou segurança do serviço.

6.8 Na existência de serviços não descritos na Planilha Orçamentiíria e/ou Memorial Descritivo, a

CONTRATADA somente poderá executá-los após aprovação da FISCALIZAÇÀO. A omissâo de qualquer
procedimento técnico ou normâ não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilizâção das melhores
técnicas preconizadas para os habalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos
resultados, bem, como todas as norÍnas da tabela vigentes, e demais pertinentes.

z - cl-lusula sruul - lo:

7.1 - Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a íiscalização será confiado a
Superintendência de Infraestrutura da SEDUC;

7.2 - Os serviços que não estão mencionados na planilha serão autorizados somente se forem imprescindíveis
do ponto de vista técnico de engenharia;

7,3 - A empresa só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC;

7.4 - Trocas ou cômpensâções de serviços só poderão ser executâdâs mediante prévia e formal
autorização pelos técnicos do setor competente. Qualquer empresa que efetuar trocâ sem a devida
autorização assumirá para si as penalidades impostas pela fiscalização da Secretaria de Estado de

Educação;

7.5 - No ato de pagamento da primeira parcela a empresa deverá apresentâr ART de execução autenticada

em duas vias (uma via ficará anexada à prestação de contas e outra â escola devolverá à Secretaria de Estado

de Educação, Cultura e Esporte.

7.6 - Informamos, também, que no início da obra deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de

Abertura.

7.7 - A empresa A«ljudicatária, deverá ter prolissional habilitado junto ao CREA com registro,
conforme previsto e identiíicado na licitação para proceder em qualquer obra ou serviço visita técnica
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com comprovação em anotâção registrada no "Diário de Obra" com anuência do Diretor da Unitlade
Escolar e/ou técnico indicado pelâ Secretariâ de Estado da Educação, obedecendo ao cronograma de
execução, conforme relacionado:

- para 07 dias: o mínimo de uma visita técnica;
- para 15 dias: o mínimo de duas visitas técnica;
- para 30 dias: o mínimo de quatro visitas técnica;
- para 45 dias: o mínimo de seis visitas técnica;
- para 60 dias: o mínimo de oito visitas técnica;
- para 90 dias o mínimo de doze visitas técnica.
- para 120 dias: o mínimo de dezesseis visitas técnica

7.8 - O cumprimento dessas exigências é de responsabilidade de toda e qualquer empresa contratada pelâ
Secretaria de Estado de Educação.

7.8.1 - A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à
empresa em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a
pena de não proceder ao pâgamento de parcelas, caso este não esteja em
harmonia com o curso da obra.

7.9 - Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

7.10 - Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste Edital, em conlormidade com a

especificação, a SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA da Secretaria de Estado da Educação
estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.12 - Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações
trabalhistas e previdenciárias, referentes aos trabalhos que executaram a obr4 bem como as fiscais e

parafiscais.

7.13 - A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo

Seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

7.14 - Os serviços, deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações
Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da Ordem de Serviço.

8 - CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÕES:

8.1 - Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como

estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão

considerados como parte integrante do presente contrato.

8.2 - Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da

obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executâda com imperícia técnica

comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações dâ fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei n" 8.666, de 21106/93.

8.3 - Caberá à CONTRATANTE, por meio do Setor comoetente a emissão da Ordem de Serviços bem

como a coordenação, supervisão e Íiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda,
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fornecer, à CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços
licitados.

8.4 - A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

8,5 - A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela
CONTRÂTANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos

serviços.

8.6 - Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, poderá ser feita
pela CONTRATADA, podendo, entretanto, a CONTRATANTE determinar as modificações tecnicamente
recomendáveis, desde que justificadas e correspondentes a um dos itens abaixo:

8.6.1 - Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no contrato;

8.6.2 - Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte desses

trabalhos.

8.6.3 - Suspensão da naturezâ de tais trabalhos;

8.6.4 - Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à conclusão dos serviços
contratados.

8.7 - Qualquer alteração, modificação, acéscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra,

deverão serjustificados e autorizados, sempre por escrito, pela CONTRATANTE.

8.8 - Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra

8.9 - Os serviços poderão ser acrescidos ou suprimidos, a critério da CONTRATANTE, nas mesmas

condições contratuais, nos limites estabelecidos pelo § l' do art. 65, da Leí 8666/93.

8.10 - As alterações de serviços serão efetivadas através do competente Termo Aditivo após apresentação da

proposta para realização das alterações, obedecendo aos seguintes critérios:

8.10.1 - Os serviços, cujos preços constarem da proposta inicial, inclusive o BDI, serão

acertados pelos seus valores históricos.

8,10.2 - Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data base correspondente à

data de apresentação da proposta por época de abertura da licitação.

8.ll - Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão acertados com base em nôva

proposta ficando o seu valor global limitado ao valor do custo orçado pela CONTRATANTE para os

mesmos serviços, calculado através da Tabela de Preços vigente nesta épocq adotando-se o BDI real obtido

através do resultado da divisão entre o valor da proposta segundo a qual a CONTRATADA sagrou-se

vencedora do certame e o custo orçâdo pela CONTRATANTE, baseado na Tabela vigente na época de

abertura da licitação.
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8.11.1 - Para efeito de reajustamento, a periodicidade terá como data base a data da assinatura do
Termo Aditivo.

09 - CLAUSULA NONA

9.1 - Em caso de inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, ficará a contratada sujeita às sanções
previstas no art. 86 e seguintes da Lei n. o 8.666193 alterada pela Lei n." 9.648/98.- O licitante que,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto ou
executar de forma ineficaz, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contrâtar com a Administragão e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 02 (dois)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no
contrâto e das demais cominações legais.

9,3 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulâmentares previstas, o contratado estará sujeito à multa compensatória, no percentual de l0% (dez por

cento), calculada sobre o valor total da contratação, respeitados os direitos do contraditório e de ampla
defesa.

9.4 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pe lo Conselho Escolar
9.5 - Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes ao Conselho Escolar em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os

princípios da ampla defesa e do contraditório.

9.6 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por convenlêncla

administrativa, mediante ato da Secretaria da Educação, devidamente justificado.

9.7 - Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

n" 8.666193.

9.8 - As penalidades serão obrigatoriamente registrada no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar, a

licitante devení ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

9.9 - As sanções previstas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei n" 8.666193 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Conselho dâ Coordêíação Rêgionsl de Educâção Câtalâo
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9.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação; pela recusa de assinar o contrato no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados da data da convocagão, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, no percentual de 1% (um por cento),
calculada sobre o valor total adjudicado, por dia de inadimplência, até o limite de l0 (dez) dias, quando,
então, incidirá em outras cominações legais.
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9.10 - A sanção estabelecida no inciso [V do artigo 87 da Lei n" 8.666193 é de competência exclusiva da
Secretaria de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçào.

9.11 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora
contraditório e a ampla defesa

IO- CLAUSULA DECIMA

l0.l- Poderá ser aumentado o quantitativo inicialmente previsto no referido contrato, nos limites permitido no
art. 65 da lei 8.666193.

II - CLAUSULA DECI}IA PRIMEIRA - DA RESCISÀO

11.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, atraves de interpelagão
extrajudicial, sem que a CONTRÂTADA tenha o direito a qualquer indenização quando:

I1.1.1 - Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

I1.1.2 - Cumprir irregularmente as cláusulâs contratuâis, especificações, projetos e pràzos.

11,1,3 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

I 1.1.4 - O atraso injustificado no início da obra.

11.1.5 - A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE.

ll,l,6 - A subcontratâção total ou parcial do objeto contratual, a associação da CONTRATADA
com outrem, a transferência, totâl ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, nào

admitidas neste Edital; salvo por anuência e autorizâção formal da contratante.

11.1.6.1 - No caso de anuência com a subcontratação, â empresa subcontratada estara sujeita as

mesmas exigências para habilitação da empresa contratada previstas no arÍ.27 e seguintes e as do inciso

XIII, do art. 55, todos da Lei Federal n.' 8.666/93.

11.1.7 - O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

I1.1.8 - O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no

Diário de Obra.

11.1.9 - A decretâção de falência da CONTRATADA, ou dissolução da Sociedade.

ll,l.10 - A alteração sociâl ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução do contrato.

11.1.11 - Os casos de rescisão previstos nos itens 11.1.1 a 11.1.6 desta Cláusula acarretarão as

consequências previstas no Artigo 80, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das

sanções pÍevistas neste contrato.
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ll.2 - O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à CONTRATADA a devolugão da garantia,
se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de
desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que
não tenhâ concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

11.2.1 - Quando a CONTRATANTE suprimir os serviços além do limite de 257.
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

11.2.2 - Quando a CONTRATANTE, mediante ordem escrita, suspender a execução do
contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerr4 ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à
CONTRÂTADA optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até que seja normalizada a situação.

11.2.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso

de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação.

11.2.4 - A não liberação, por parte da CONTRATANTf,, de área, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

11.2.5 -Razões de interesse público de alta relevância e amplos conhecimentos,
justificados e determinados pela miíxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se

refere o contrato.

11.2.6-A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

fl3 - O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a

conveniência da CONTRÂTANTE, mediante autorização expressa e fundamentada da

Superintendência de Infraestrutura, tendo a CONTRÀTADA direito de receber o valor
dos serviços executados, constante de medição rescisória.

l2 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANCOf,S:

l2.l- O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação

da sua perfeita execução, da seguinte forma:

12.1.1- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da

contratâda;
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12.1.2- Definitivamente, por um membro da Comissão Especial de Licitação, pelo Presidente do
Conselho Escolar e por um Engenheiro da Superintendência de Infraestrutura designado pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n." 8.666193.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOS TRIBUTOS

l3.l - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes dâ execução do contrato.

13.2 - A CONTRATANTE responde solidariamente com a CONTRATADA pelos encargos
previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 3 I da Lei n" 8.212, de 2410111991 .

13.3- A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

14 . CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO R-EGISTRO

15.1 - A CONTRATADA deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas a Obra, com
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.2 - A CONTRATADA se obriga a executar a obra empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria
de Estado de Educagão, às modificagões propostas e âprovadas durante a execução dos serviços.

15.3 A obra deverá receber visita do engenheiro responsável diariamente, devendo também ter encarregado
que possa atender às exigências de fiscalização.

15.4 - A CONTRATADA deverá instalar 0l placa de inauguração em aço escovado 42x60 cm, após o

término dos serviços executados na Unidade Escolar.

15.5. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.5.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART), com seu devido
recolhimento perante o Conselho Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia - Goiás
(CR-EA-GO), sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à

Gerência de Fiscalização da Superintendência de Infraestrutura;

1S.5.2 Diário de Obras;

15.5.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

15.6. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar

CoÍselho dâ Coordeírçto Regionâl de Educâção Crtalão
Av, José Msrcelino, n'310, Centro, Cât{lâo - GO
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14.1- O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n" 5.194, de 14112166

e resolução 307, de28102/86, do CONFEA.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA _EXECUCÃO DOS SERVICOS

Somos todoa
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15.6.1 Cópia autenticada da Cuia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social
(GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será
vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.6.2 Resumo da folha de pagamento mensal dos funcionários da obra;

I6 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESPONSABILIDADE CIVIL

16.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do nabalho realizado, bem como dos materiais
utilizados na obra, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir do recebimento definitivo da obra pela
Superintendência de Infraestrutura.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

l7.l- O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro de 20 (vinte) dias,
a contar da data da sua assinâtura, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

r8- CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA-DA LICITAÇÃO

l8,l - Este contrato foi objeto de licitação, de acordo com o § 3o do art. 22 da Lei no 8.666193, conforme
Edital n,' 001/2018 do Processo n' 2017.0000.603.7337.

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA _DO FORO

19.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da
Comarca de Catâlão - do Estâdo de Goi:is, excluindo qualquer outro.

19.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666193 e

alterações, Lei n'9.184199, e, subsidiariamente a Lei Federal n" 8.078/90.

E, por estarem justas e contrâtâdâs, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar em Catalão- aos dias do mês

de de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

Nome:Nome:

Conselho de Coordeneçío Regionsl de Educâção Catâlío
Av..Iosé trÍarceliro, n'310, Centro, Catâlâo- GO
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RG n. o: RG n. ':

CPF n. ':CPF n. ":

49

Consclho dr Coordenrção Rcgiorsl dê llducÍçáo Cat,lÀo
Av. José Msrcelillo, tr'310, Cenlro, Crtalío - GO

Somos lodos
GOIAS



Carta Convite n." 002/2020
À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar

Prezados Senhores,

_(nome da empresa) , CNPJÀ4F n." , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o Edital, vem
apresentar a presente documentação para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para

este edital, será, obrigatoriamente, o Responsável Técnico que acompanhará a execução da obra dispensando

conforme cronograma Íisico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade de visitas técnicas

proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, conforme declaração de

vistoria assinado pelo mesmo tomando ciência das dificuldades porventura existenres;

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a prestação

de serviços, frente ao disposto na Resolução n'071 do INSS;

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, assim

como que está ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

1) Que esti de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo de sujeição

do Edital, conforme Anexo IV.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da EmpÍesa, com poderes para tal investidura

Conselho dâ Coord€nâção Regionat de EducâçÀo Catllâo
Av. Josê Mârcelino, n" ll0, Centro, Câtâltro - GO
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21 ANEXO rV - DECLARAÇÃO DE SUJErÇÃO AOS TERMOS DO EDTTAL

A _(no-mç . da empresa),.; esta dc acordo com o Edital n" 00it 12020 do ColssLscr
ESCoLAR DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem
comodesujeiçãoàscondiçõesfixadaspeloConselhoEscolar-
02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações
constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e
documentações complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações
fornecidas são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no
Ediral;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria
de Estado de Educação, às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e

materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurÍu um controle adequado da
qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuiírios e moradores
vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em
suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, pam emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados
no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de

equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do

Conselho Escolar sem ônus de mobilização para esta, ainda que não
previsto, em prazo compativel com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o inicio das obras no prazo compatível com o

cronograma fisíco-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

t I - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes pam tal investidura.

Coíselho dr Coord€nâção Regionsl de EducÂç{o Crlelio
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CARTA APRESENTAÇÃo DA PRoPosTA

Dan 1,).,1,;t;,,*i§::ll:l:t::l:

rrcrrnci*õir /
A ('OMISSAO DE I ICI IAÇAO DO CONSELHO FSCOLAR 

--:
Prezados Senhores.

-(nome 
da empresa)- CNPJMF n." , sediada 

-(endereço 
completo)_, tendo examinado o Edital, vem

apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na integra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo
esclarecer que:

Estamo-s cotando os serviÇos discriminados. conforme planilha de orçamento constanre em nossa proposta. cujo preço
global édeW

No preço proposto estào inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obr4 transpones, encargos
sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enÍim, todos os custos diretos e indiretos necessários
para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielm€nte o que estabelece a planilha orçamentária, quantitativos,
memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de
de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

dias consecutivos, a contar da data

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l" qualidade, e ainda que a variação de quantidacles será
de nossa inteira responsabilidâde e que a garantia dos serviços será de 5 (cinÇo) anos.

Declaraçào do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma Íisico-financeiro constante
deste edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e ineajustiíveis.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Carta Convite no t2019 Data Ahertura: / / Hora
Local Processo no:

Nome da Empresa: Razão Social:
Endereço da Empresa CNPJ n':
Telefone: Fa{
Nome do Responsável Legal CPF

RC En.l Residenciâl:
'l'elefone Fa"x Cel

e-mail

Conselho da Coordenrção Regionâl de Educâção Cstsleo
Av. José lllàrcelino. n" 310, Cêntro, Catàlão - GO
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Data:
Carta Convite n.' 00212020
A Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar

A empresa,

sediada à na cidade de

CNPJ^4F sob o no

por intermédio de seu

portador(a) da Carteira de Identidade n.'

DECLARA para os devidos fins, que

representante legal o(a) Sr(a)

e do CPF n."

realizou vistoria no local de execução dos serviços e obras, realizando um exame detalhado,

verificando todas as dificuldades dos serviços, análise do solo, captação de água, luz e força,

acessos, transportes, tendo pleno coúecimento de todas as informações, das condições locais e

dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que aceita como

válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços a que se refere a Carta Convite

nol

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produzam os efeitos de direito.

Localidade, aos 

- 

dias do mês de de 2019

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa
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A empresa,

sediada à .......na cidade de

....., CNPJ/MF sob o no.

por intermédio de seu

portador(a) da Carteira derepresentante legal o(a) Sr(a)

Identidade n.o e do CPF n." DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.'8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei n."

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezesseis anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz.

Ressalva: emprega menor, a partir de dezesseis anos, na condição de aprendiz ( )

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produzam os efeitos de direito.

(Cidade),........... de

ASSINATURA. NOME E N'DA IDENTIDADE DO DECLARÁNTE

de -----.
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ANEXO VU - EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO



Secretaria
de Estado da

Educação

DECLARAÇÂO DE FATO IMPEDITIVO

aNpt/ala

sediada declara, sob

Írs penas da lei, que até a presente data não existem fatos impeditivos para a sua habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

Local e data

Nome e n. o de Identidade do Declarante.
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.Sorros tôdôt
GOIAS

ANEXO VIII - Inexistência de Fato



GOIAS
Som05 todos

Secretaria
de Estado da

Educação

COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

RECIBO DO CONVITE N" OO2l2020

Conselho Escolar

OBJETO: Contratação de Empresa de Engeúaria para Reforma no Colégio

Estadual conforme projetos, memorial descritivo e orçamento em

anexo, no municÍpio de

Bairro

estabelecido à n,
- Catalão-Goiás, proveniente da Fonte 100- TE, de acordo com as

especificações constantes no Anexo I - Projeto Básico do Edital

Razão Social:

CNPJ:

Endereço

Cidade Estado

Telefone:

Fax: celular: e-mail

Pessoa para contato:

Data: / I

Carimbo CNPJ

Nome e assinaturâ da Empresâ
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